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NOTIFICAÇÃO
 
 

Interessado: DANIEL FREDERICO ESTEVAO DOS SANTOS
Referência: Processo SEI nº 08513.002253/2025-14
 

1. Fica o senhor DANIEL FREDERICO ESTEVAO DOS SANTOS, (nacionalidade)
PORTUGUESA, portador(a) documento de identificação de estrangeiro nº F367258-8 (ATIVO),
nascido(a) aos 16/02/1964, filho(a) de JOÃO DOS SANTOS e ETELVINA ESTEVÃO , NOTIFICADO
acerca da decisão FINAL pela Perda de sua Autorização de Residência, nos termos art. 135 do Decreto nº
9.199/2017;

2. A contar dessa notificação, o interessado tem o prazo de 60 (sessenta) dias para regularizar
a sua situação migratória ou deixar o país;

3. Não há que se falar em deportação, uma vez que o estrangeiro já se encontra fora do país
desde  30/10/2025;

4. A CRNM será recolhida e inutilizada assim que possível.

 

MARCOS ANTONIO DA SILVA CRUZ
AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL

UMIG/DPF/GOY/RJ

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DA SILVA CRUZ , Agente de
Polícia Federal, em 14/04/2026, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145622930&crc=B575E36B.
Código verificador: 145622930 e Código CRC: B575E36B.

Referência: Processo nº 08513.002253/2025-14 SEI nº 145622930

Imigração: Perda/Cancelamento - Notificação 145622930         SEI 08513.002253/2025-14 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=145622930&crc=B575E36B

	Imigração: Perda/Cancelamento - Notificação 145622930

